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CAMARA MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO

PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ

coMrssÃo DE JUsTrÇA E REDAÇÃO

PARECERNO PROJETO DE LEI N."296112025 DO DGCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de *JUSTIÇA E REDAÇÃO', composta pelos vereadores:

RONALDO JIJI\IOR MARIANO, FERNAI\IDO LIIIZ MAIIüCA e RAFAEL

FACHINI DE AZEYEDO, reuniram-se em data de 06/lO/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 2961/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso eshldo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.
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R JUNIOR MARIANO
Presidente
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Membro

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 06 de outubro de 2025.
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COMISSÃO DE FINAI\IÇAS E ORÇA]VIENTOS

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 29ó112025 DO DGCUTIVO MI.-INICIPAL

A Comissão de *FINAI{ÇAS E ORÇAMENTOS", composta pelos

vereadores: FERNAI\aIX) LUIZ MÀIIIICA, AITDREIA PEREIRÂ e TATIAIT{E

RENOSTO ZAI{CHETA, reuniram-se em data de 05llD/2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 2961/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

compet&rcia desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua ÀPROVAÇÃO.

ÉopmrcnR
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos OÉde outubro de 2025.
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CÂMARA MUMCIPAL DE TRÊs BARRAS Do
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courssÃo ur uouclçÃo, saú»r n,lssrsrÊNcrA socrAr,

PARECERNO PROJETO DE LEI N.'2961/2025 DO DGCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "EDUCÀÇÃo, s.lÚ»r n ,l,sststÊxclA socrAl', composta

pelos vereadores: CLAIIDIR ZÀltELLÀ BEATRIZ FARIA DE PAULA e

PASCUÂLINO DtO NASCIMENTO, reuniram-se ern data de 06/1012025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 296112025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Apos minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por paÍte desta Comissão, sua APROVAÇÁO.

É o plRncnn

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 06 de outubro de 2025.
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